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Secretário de Infraestrutura e Mobilidade faz visita a trecho de 

traçado do Rodoanel 

Na manhã desta quinta-feira (27/8), o secretário de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade, Fernando Marcato, acompanhado do diretor-geral do DER-MG, 
Fabrício Sampaio, fez visita técnica a trecho de traçado do projeto Rodoanel. 
Foram percorridos cerca de 14,5 km entre os municípios de Betim e Contagem, 
e visitadas as áreas por onde deve passar a alça Norte do Rodoanel. 

“Esse projeto é uma das nossas prioridades de infraestrutura. Viemos in loco 
para ver de perto e definir o melhor traçado e a melhor forma de alocação dos 
riscos, de forma atrair o maior número de investidores para o projeto”, destacou 
Marcato. 
 
O projeto impactará diretamente mais de cinco milhões de pessoas em mais de 
15 municípios da RMBH, com expectativa de geração de 18 mil postos de 
trabalho durante a fase de construção do Rodoanel. Os estudos de engenharia e 
a modelagem econômico-financeira, que vêm sendo conduzidos pela Accenture 
em parceria com a Systra, apresentam estimativa inicial de R$ 9 bilhões em 
investimentos. 
 
Estiveram presentes na agenda, ainda, a subsecretária de Transportes e 
Mobilidade da Seinfra, Mônica Lanna, o diretor de Construção Rodoviária do 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-
MG), Marcos Frade, além de membros do comitê operacional do projeto. 
 
Na parte da tarde, a equipe técnica seguiu para visita ao trecho que comporá a 
Alça Sul do Rodoanel, para analisar possibilidades de traçados e soluções de 
engenharia. 

 
 

O projeto 

O Rodoanel da Região Metropolitana de Belo Horizonte consiste no projeto do 
Governo de Minas Gerais destinado à implantação do novo contorno viário da 
RMBH (trechos Norte e Sul). 
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Em dezembro, a Vale S/A e o Movimento Brasil Competitivo (MBC) assinaram 
acordo para viabilizar a doação de estudos para o novo Rodoanel da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte. A Vale fez a doação dos recursos, e o MBC, 
junto ao Governo do Estado, é o responsável pela governança dos estudos, de 
modo a garantir que atendam ao interesse público e às diretrizes de Governo. 
 
Há mais de duas décadas, o atual Anel Rodoviário de BH demonstra sinais de 
saturação e percebe-se a necessidade de investimento em melhorias na 
mobilidade desse trecho, uma vez que a região serve ao sistema logístico 
nacional, concentrando tráfego intenso de diversas regiões do país para o 
escoamento de produção agrícola, mineração, petrolífera, de bens de consumo, 
dentre outros. 
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DECRETO NE Nº 388, DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$21.953.616,54. O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado e 

tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$21.953.616,54 (vinte e um milhões 

novecentos e cinquenta e três mil seiscentos e dezesseis reais e cinquenta e quatro centavos), 

indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020. 

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: I – da 

anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; II – do convênio nº 888167/2019, 

firmado em 31 de dezembro de 2019 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 

o Ministério da Cidadania, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais); III – do convênio nº 

831384/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social e o Ministério do Esporte, no valor de R$115.050,00 (cento e quinze mil 

e cinquenta reais); IV – do saldo financeiro do convênio nº 831384/2016, firmado em 28 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e o Ministério do 

Esporte, no valor R$460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais); V – do convênio nº 

887451/2019, firmado em 31 de dezembro de 2019 entre a Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Social e o Ministério da Cidadania, no valor de R$22.910,03 (vinte e dois mil 

novecentos e dez reais e três centavos); VI – do saldo financeiro do convênio nº 837584/2016, 

firmado em 28 de dezembro de 2016 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 

Minas Gerais e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, no valor de 

R$115.602,62 (cento e quinze mil seiscentos e dois reais e sessenta e dois centavos); VII – do 

saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 837584/2016, firmado em 28 de dezembro de 

2016 entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, no valor de R$72.829,18 (setenta e dois mil 

oitocentos e vinte e nove reais e dezoito centavos); VIII – do convênio nº 30.007/2020, firmado 

em 13 de julho de 2020 entre o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais e a Anglo American Minério de Ferro Brasil S/A, no valor de 

R$579.656,00 (quinhentos e setenta e nove mil seiscentos e cinquenta e seis reais); IX – do saldo 

financeiro da receita de Operações de Crédito Contratuais do contrato nº 9001678, de 11 de 

dezembro de 2012 entre o Estado de Minas Gerais e o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social, no valor de R$14.383.333,00 (quatorze milhões trezentos e oitenta e três 

mil trezentos e trinta e três reais); X – do convênio nº 852636/2017, firmado em 7 de dezembro 

de 2017 entre a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais e o Ministério 

da Saúde, no valor de R$10.154,61 (dez mil cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e um 

centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 27 de 

agosto de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU 

ZEMA NETO  
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ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 388, de 27 de agosto de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 140) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS R$ 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-24.1 5.118,00 1251.06181034-4.057-

0001-3390-0-70.1 29.839,12 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

1301.04122705-2.500-0001-3190-0-10.1 1.383.729,00 1301.04122705-2.500-0001-3191-0-10.1 

232.000,00 1301.04122705-2.500-0001-3390-0-10.7 994.570,00 1301.04130029-4.136-0001-

3190-1-10.1 270.000,00 1301.04130029-4.136-0001-3191-1-10.1 55.000,00 1301.04130029-

4.136-0001-3390-1-10.7 234.244,00 1301.15451071-4.153-0001-3190-0-10.1 265.000,00 

1301.15451071-4.153-0001-3191-0-10.1 13.000,00 1301.15451071-4.154-0001-3190-1-10.1 

6.000,00 1301.15451071-4.154-0001-3191-1-10.1 14.000,00 1301.26781073-4.157-0001-3191-

0-10.1 8.000,00 1301.26781073-4.157-0001-3390-0-10.7 6.750,00 1301.26782073-4.159-0001-

3191-0-10.1 8.000,00 1301.26783162-4.161-0001-3190-0-10.1 9.000,00 1301.26783162-4.161-

0001-3191-0-10.1 4.000,00 1301.26783162-4.161-0001-3390-0-10.7 7.325,00 SECRETARIA DE 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.27812043-4.086-0001-3390-0-10.3 6.055,76 

1481.27812043-4.086-0001-3390-0-24.1 200.000,00 1481.27812043-4.086-0001-4490-0-10.3 

11.739,80 1481.27812043-4.086-0001-4490-0-24.1 575.050,00 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-3390-0-24.1 210.258,45 FUNDAÇÃO DE AMPARO À 

PESQUISA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2071.19571001-4.010-0001-3390-0-10.3 72.829,18 

2071.19571001-4.010-0001-4490-0-24.1 115.602,62 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2121.09122705-2.018-0001-3190-0-49.1 

705.990,00 2121.09122705-2.018-0001-3390-0-49.7 70.374,00 2121.09272003-4.004-0001-

3191-0-49.1 9.022,00 2121.10122705-2.017-0001-3190-0-49.1 111.522,00 2121.10122705-

2.017-0001-3191-0-49.1 66.656,00 2121.10122705-2.017-0001-3390-0-49.7 91.718,00 

2121.10302002-4.001-0001-3190-0-49.1 869.852,00 2121.10302002-4.001-0001-3191-0-49.1 

11.990,00 2121.10302002-4.001-0001-3390-0-49.7 306.238,00 DEPARTAMENTO DE 

EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2301.26782081-4.227-

0001-4490-0-25.1 14.383.333,00 2301.26782081-4.227-0001-4490-0-70.1 579.656,00 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS 2321.10302123-

4.341-0001-4490-0-24.1 10.154,61 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 21.953.616,54 ANULAÇÃO DAS 

SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O INCISO I DO ART. 2º DESTE 

DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA R$ 1191.04122705-2.500-0001-3190-0-10.1 

2.699.729,00 1191.04122705-2.500-0001-3390-0-10.7 810.889,00 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 29.839,12 1251.06181034-4.058-

0001-4490-0-24.1 5.118,00 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

1481.14422046-4.114-0001-3350-0-24.1 77.089,97 1481.27812043-4.091-0001-3390-0-10.1 

6.055,76 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1511.06181005-4.025-0001-4490-0-24.1 

210.258,45 EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 1941.04122705-2.106-

0001-4490-0-10.3 11.739,80 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MILITARES DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2121.09272003-4.003-0001-3190-0-49.1 105.686,00 2121.09272003-

4.003-0001-3191-0-49.1 23.089,00 2121.09272003-4.003-0001-3390-0-49.7 36.588,00 

2121.09272003-4.004-0001-3190-0-49.1 71.427,00 2121.09272003-4.004-0001-3390-0-49.7 

25.085,00 2121.09272003-4.005-0001-3190-0-49.1 77.278,00 2121.09272003-4.005-0001-3191-

0-49.1 6.120,00 2121.09272003-4.005-0001-3390-0-49.7 43.353,00 2121.09272705-7.002-0001-

3390-0-49.7 282.104,00 2121.10302002-4.002-0001-3190-0-49.1 304.173,00 2121.10302002-



4.002-0001-3191-0-49.1 159.197,00 2121.10302002-4.002-0001-3390-0-49.1 597,00 

2121.10302002-4.002-0001-3390-0-49.7 1.108.665,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 6.094.081,10. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3862 DE AGOSTO DE 2020. 

Delega competência para firmar, em nome do DER-MG, escrituras públicas de desapropriação. O 

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista os incisos III e V do 

mesmo dispositivo, DETERMINA:  

Art. 1º – Fica delegada competências aos Chefes das Unidades Regionais para firmar, em nome 

do DER-MG, escrituras públicas de desapropriação de áreas vinculadas às obras de 

infraestrutura promovidas diretamente pela autarquia ou por concessionárias de rodovias. 

Parágrafo único – A delegação de que trata o caput abrange aos atos de retificação-ratificação 

das escrituras públicas, nos casos em que estes forem estritamente necessários e demonstrada 

a existência de erro ou inexatidão na escritura original.  

Art. 2º – Os titulares das Unidades Regionais deverão encaminhar à Gerência de Desapropriação 

da Diretoria de Projetos, cópia de todas as escrituras assinadas para fins de controle e registro 

no banco de dados da unidade. Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

ERRATA - EDITAL Nº: 037/2020. Processo SEI nº: 2301.01.0099477/2020-87. O Diretor Geral do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 

torna público que, no referido EDITAL: Item 7.1.6 – DOCUMENTO H-6 - Onde se lê: “... expedida 

pelo CREA.” Leia-se: expedida pelas entidades profissionais competentes.”; Item 7.1.7 - 

DOCUMENTO H.7 - Onde se Lê: “... fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT ...”, leia-se: “... fornecido(s) por 

pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado(s) nas entidades profissionais 

competentes ...”; Item 7.1.7, alínea “c” - Onde se lê: “... emitida pelo CREA.” Leia-se: “... emitida 

pelas entidades profissionais competentes...”; Item 7.1.8 - DOCUMENTO H-8 - Onde se lê: “... 

fornecidos por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico – CAT ...”, leia-se: “... devidamente registrado(s) nas entidades profissionais 

competentes...”; Item 14.10.2 - Onde se lê: “... junto ao CREA/MG.” Leia-se: “... junto às 

entidades profissionais competentes...”; Item 14.10.4 – Onde se lê: “... junto ao CREA/MG.” 

Leia-se: “... junto às entidades profissionais competentes.”; ANEXO V - Onde se lê: “... através do 

seu responsável técnico, Engenheiro Civil CREA/ MG ...”, leia-se: “... através do seu responsável 

técnico ...”; ANEXO VIII – Onde se lê: “... profissional habilitado no CREA ...”, leia-se: profissional 

habilitado pelas entidades profissionais competentes ...”. DA MINUTA DO CONTRATO: Item 10.2 

– Onde se lê: “... junto ao CREA/MG.” Leia-se: “... junto às entidades profissionais 

competentes...” e Item 10.4 – Onde se lê: “... junto ao CREA/MG.” Leia-se: “... junto às entidades 

profissionais competentes...”.  

JULGAMENTO DE NOTAS TÉCNICAS - EDITAL Nº: 015/2020. PROCESSO Nº: 1706 2301 2020. O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do DER/MG, torna público o resultado do 

julgamento das Propostas Técnicas apresentadas à CONCORRÊNCIA, objeto do edital em 

epígrafe - ALTA Engenharia de Infraestrutura Ltda.: 100,00 (Cem) pontos; CONSOL Engenheiros 

Consultores Ltda.: 100,00 (cem) pontos; CONTÉCNICA Consultoria Técnica Ltda.: 100,00 (Cem) 

pontos; ENCOP Engenha- ria Ltda.: 100,00 (Cem) pontos; LPC – Lacerda Projetos e Consultoria 

Ltda.: 100,00 (Cem) pontos; ENGESUR Consultoria e Estudos Técnicos Ltda.: 100,00 (Cem) 

pontos; JDS Engenharia e Consultoria Ltda.: 100,00 (Cem) pontos; MAIA MELO Engenharia Ltda.: 

100,00 (Cem) pontos; OBRA DE ARTE Engenharia Ltda.: 100,00 (Cem) pontos; RSI Engenharia 

Ltda.: 100,00 (Cem) pontos e OLIVEIRA RAE Engenharia Ltda.: 93,00 (Noventa e três) pontos. A 

partir da data desta publicação, fica concedida vista do presente julgamento e aberto o prazo 

legal de 05 dias úteis para interposição de recurso.  

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 023/2020. PROCESSO Nº: 00000002 2301 2020. O Diretor Geral 

do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 

no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de 

Licitação, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA para Complementação dos serviços de melhoramento 

e pavimentação do trecho Antônio Carlos – Bias Fortes, com 19,56 km de extensão, na Rodovia 

MG/135, adjudicando o objeto licitado à sociedade COMPANHIA DA OBRA Engenharia e 

Construções Eireli, CNPJ: 00.711.110/0001-61, com o preço global de R$9.983.275,90 (nove 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 28/08/2020 

 



milhões, novecentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), 

referente a janeiro de 2020. A partir da publicação desta homologação, a empresa vencedora 

fica convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do contrato, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis. 

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL Nº: 025/2020. PROCESSO Nº: 00000003 2301 2020. O Diretor Geral 

do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 

no uso de suas atribuições e adotando a conclusão do relatório da Comissão Permanente de 

Licitação, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA para Complementação dos serviços de implantação e 

pavimentação em pista dupla no trecho Anel Viário de Sete Lagoas (Avenida Norte/Sul - MG/238 

- MG/424), estaca 0 à 165, com 3,3 km de extensão e Construção dos Viadutos sobre a Ferrovia 

Centro Atlântica (FCA), (90x13m) I est.103+13,50 e II est. 104+16,88; e Viaduto sobre a MG-238 

(51x16,80m) est. 121+17,03, adjudicando o objeto licitado à sociedade COMPANHIA DA OBRA 

Engenharia e Construções Eireli, CNPJ: 00.711.110/0001-61, com o preço global de 

R$3.787.090,14 (três milhões, setecentos e oitenta e sete mil, noventa reais e quatorze 

centavos), referente a janeiro de 2020. A partir da publicação desta homologação, a empresa 

vencedora fica convocada a apresentar garantia contratual de 5% (cinco) por cento do valor do 

contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis.  

ERRATA - PREGÃO ELETRÔNICO 2301403-00018/2020- PROCESSO SEI: 2300.01.0069493/2020-

93. O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Departamento de Edificações e Estradas 

de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, nos termos das disposições 

legais aplicáveis e baseado na documentação acostada aos autos, resolve publicar ERRATA, 

referente a publicação do Diário Oficial do Estado de 25 de agosto de 2020, pág. 33, na seguinte 

forma: Onde se lê: Revogação da Homologação do Lote 02 do Pregão 2301403-00018/2020, 

Contra- tação de empresa para prestar serviços gráficos diversos no Departa- mento de 

Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER/ MG, leia-se: Tornar sem efeito a 

homologação do lote 01 do pregão eletrônico 2301403-00018/2020, Contratação de empresa 

para prestar serviços gráficos diversos no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

de Minas Gerais – DER/MG. A documentação pertinente continuará à disposição para consulta 

no www.compras.mg.gov.br, ou site do DER/MG. 

 EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais. Contratada: Petrobrás Distribuidora S/A. Instrumento: Termo de 

aditamento DF-01 ao contrato DF-23.004/2020. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por 

objeto aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro ao contrato e a alteração da Cláusula 

Sexta do Contrato conforme evento SEI 18227339, processo 2300.01.0075754/2020-20. Valor 

Atualizado do Contrato passa a ser R$738.559,80 (setecentos e trinta e oito mil quinhentos e 

cinquenta e nove reais e oitenta centavos). 18 cm -27 1392216 - 1 

 

 


